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Of. Mens. nº 283/25-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 28 de julho de 2025.

 
A Sua Excelência
Senhor André Luis de Oliveira Selistre,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei   que Autoriza contratação temporária de excepcional interesse público e dá outras
providências, para apreciação e votação por essa Casa.
Esse Projeto de Lei justifica-se para atender demandas da Secretaria Municipal das Obras, Trânsito e Segurança -
SEMOT, para autorizar a contratação temporária de dois motoristas, em virtude de desligamento de profissionais
da área, considerando a inexistência de candidatos remanescentes no concurso público vigente, conforme Mem. nº
447/2025 - SEMOT,   Processo Eletrônico 2025-6224.

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
IRTD.BVDR.W80W.YRUX
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PROJETO DE LEI Nº _____________/2025

 

 

Autoriza contratação temporária de excepcional
interesse público e dá outras providências.

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em razão de excepcional interesse público, conforme
faculta o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, para suprir necessidade da Secretaria Municipal das Obras,
Trânsito e Segurança - SEMOT, em virtude de desligamento de profissionais da área, conforme abaixo especificado:
 

N.º de cargos Denominação Carga horária semanal

02 Motorista 40h/s

Art. 2º As especificações exigidas para a contratação de servidor, as atribuições, o vencimento e demais peculiaridades
do cargo constam na Lei Municipal n.° 6.487, de 21 de março de 2012 (Dispõe sobre os quadros de cargos e funções
públicas do Município de Santo Antônio da Patrulha-RS, estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e dá outras
providências), para cargo de igual denominação.                                  

Art. 3º O contrato firmado em decorrência desta Lei terá a vigência de 6 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,
podendo ser renovado por igual período, de acordo com o previsto no artigo 197 da Lei Complementar n.º 035, de 7 de
outubro de 2005 (Regime Jurídico).
 

Parágrafo único. O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a qualquer tempo.

Art. 4º O ocupante do cargo previsto no art. 1.° terá os direitos constantes no art. 199, da Lei Complementar no 035, de
07 de outubro de 2005 (Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município e dá outras
providências).

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta da dotação orçamentária 786 -
Contratação por tempo determinado, da Secretaria Municipal das Obras, Trânsito e Segurança - SEMOT.
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 28 de julho de 2025.

Rodrigo Gomes Massulo      
Prefeito Municipal

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
CLJ0.BXNL.VGVU.GKBN
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n.° 339/2025, foi registrado através do n.°
330/2025, sob o n.° de Protocolo n.° 3229/2025, em 31 de julho de 2025, às 08h08.

Santo Antônio da Patrulha, 31 de julho de 2025.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
DCWD.LFDC.MDFK.U8VT

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA LIMA PACHECO, em 31/07/2025 às 08:19:14.
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Of. n.º 1241/2025                              Santo Antônio da Patrulha, 11 de agosto de 2025. 

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

 

 

 

 

Encaminho o Projeto de Lei 330/2025, que " Autoriza contratação temporária de excepcional interesse público e
dá outras providências - 02 Motoristas - SEMOT.", o qual foi apreciado durante a 28ª Reunião Ordinária,
realizada na data de 11 de agosto, junto à Sessão Legislativa de 2025, com parecer das comissões, foi aprovado
por unanimidade.

 

Atenciosamente,

 

Vereador André Luis de Oliveria Selistre,
Presidente do Legislativo Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
RQCL.8WNG.WNVR.JHXE

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIS DE OLIVEIRA SELISTRE, em 12/08/2025 às 09:03:15.
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LEI N° 10.642, DE 12 DE AGOSTO DE 2025

 

 

Autoriza contratação temporária de excepcional
interesse público e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV,
da Lei Orgânica do Município,

 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em razão de excepcional interesse público, conforme
faculta o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, para suprir necessidade da Secretaria Municipal das Obras,
Trânsito e Segurança - SEMOT, em virtude de desligamento de profissionais da área, conforme abaixo especificado:
 

N.º de cargos Denominação Carga horária semanal

02 Motorista 40h/s

Art. 2º As especificações exigidas para a contratação de servidor, as atribuições, o vencimento e demais peculiaridades
do cargo constam na Lei Municipal n.° 6.487, de 21 de março de 2012 (Dispõe sobre os quadros de cargos e funções
públicas do Município de Santo Antônio da Patrulha-RS, estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e dá outras
providências), para cargo de igual denominação.                                  

Art. 3º O contrato firmado em decorrência desta Lei terá a vigência de 6 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,
podendo ser renovado por igual período, de acordo com o previsto no artigo 197 da Lei Complementar n.º 035, de 7 de
outubro de 2005 (Regime Jurídico).
 

Parágrafo único. O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a qualquer tempo.
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Art. 4º O ocupante do cargo previsto no art. 1.° terá os direitos constantes no art. 199, da Lei Complementar no 035, de
07 de outubro de 2005 (Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município e dá outras
providências).

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta da dotação orçamentária 786 -
Contratação por tempo determinado, da Secretaria Municipal das Obras, Trânsito e Segurança - SEMOT.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 12  de agosto de 2025.

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se                    

 

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças 
 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
JFXQ.ZZEM.GUWE.FYHX
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

N.º de cargos Denominação Carga horária semanal

02 Motorista 40h/s

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI N° 10.642, DE 12 DE AGOSTO DE 2025

Autoriza contratação temporária de excepcional
interesse público e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em
razão de excepcional interesse público, conforme faculta o artigo 37,
inciso IX da Constituição Federal, para suprir necessidade da
Secretaria Municipal das Obras, Trânsito e Segurança - SEMOT, em
virtude de desligamento de profissionais da área, conforme abaixo
especificado:
 

 
Art. 2ºAs especificações exigidas para a contratação de servidor, as
atribuições, o vencimento e demais peculiaridades do cargo constam
na Lei Municipal n.° 6.487, de 21 de março de 2012 (Dispõe sobre os
quadros de cargos e funções públicas do Município de Santo Antônio
da Patrulha-RS, estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e dá
outras providências), para cargo de igual denominação.
 
Art. 3º O contrato firmado em decorrência desta Lei terá a vigência de
6 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo, podendo ser
renovado por igual período, de acordo com o previsto no artigo 197 da
Lei Complementar n.º 035, de 7 de outubro de 2005 (Regime
Jurídico).
 
Parágrafo único. O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá
ser rescindido a qualquer tempo.
 
Art. 4ºO ocupante do cargo previsto no art. 1.° terá os direitos
constantes no art. 199, da Lei Complementar no 035, de 07 de outubro
de 2005 (Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do
Município e dá outras providências).
 
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão
por conta da dotação orçamentária 786 - Contratação por tempo
determinado, da Secretaria Municipal das Obras, Trânsito e Segurança
- SEMOT.
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 12 de agosto de 2025.
 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:DDC10B1F
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